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LEI W 2.244, de

25 de JUNHO de 1991

Ctoara Municipal de Immmtt

Rubrica

Institui o "DIA DA CULTURA RACIO-
NAL , a ser comemorado neste Muni
cipio. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1* - Fica instituído o "DIA DA CULTURA RACIONAL», aser oomemo
rado no quarto domingo do mSs de JULHO, a cada ano, neste
Município.

Artigo 2* - o^Poder Executivo tomara as medidas acessórias neces
sárias à execução desta Lei, através de órgãos do Municí
Pio, por si só ou em colaboração com entidades partícula-
res.

Artigo 3* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e cinco dias do mês
de Junho de 1 991.-
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